
Publicação Oficial do Município de Orlândia, conforme Lei Municipal nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014

orlandia.sp.gov.br

JORNAL OFICIAL
DE ORLÂNDIA

PREFEITURA DE

ORLÂNDIA

Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

 

Segunda-feira, 29 de julho de 2024 ⋅ Distribuição Eletrônica ⋅ Ano 2024 ⋅ Edição nº 1870 Extraordinária



JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Segunda-feira, 29 de julho de 2024 ⋅ Ano 2024 ⋅ Edição nº 1870 Extraordinária Pág. 2

Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 31.384
DE 29 DE JULHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DA CESSÃO DO
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL,  O  SENHOR  DANIEL
RODRIGUES  MARQUES,  PARA  A  JUSTIÇA  ELEITORAL  DA
COMARCA DE ORLÂNDIA”.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
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Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 25 de Julho (07) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO:  REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO –

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
143/2023

OBJETO:  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  –  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 143/2023 – REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAIS  E  FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEL  E
AGENTE REDUTOR (ARLA 32) PARA ABASTECIMENTO DOS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

CONTRATADA: PETROPRINCI ORLANDIA AUTO POSTO
LTDA

DESPACHO
1.  Diante  da  documentação  que  acompanha  este

expediente e de acordo com o parecer jurídico em anexo,
ENTENDO,  AUTORIZO  E  DETERMINO  o  reequilíbrio
econômico-financeiro  de  supracitada  ata  de  registro  de
preços, com fundamento no artigo 65, II, ‘d’ da Lei Federal
n.º 8.666/93, alterando-se o preço registrado dos seguintes
itens:

a) Item 01 – Litro da Gasolina Comum – de R$
5,95 para R$ 6,15

b) Item 02 – Etanol Hidratado (Comum) – de R$
3,54 para R$ 3,90

2. A seguir,  sejam tomadas as devidas providências
legais e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Orlândia-SP, 29 de Julho de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL  –  Pregão

Eletrônico n.º 075/2024 (registro de preços para aquisição

de equipamentos médicos, odontológicos e de enfermagem
para atender as necessidades deste município, através da
secretaria  municipal  de  saúde  para  uso  nas  unidades
básicas de saúde (UBS), CAPS, centro odontológico, SAMU,
entre outras).

IMPUGNANTE:  INTER-CTI  COMERCIO  E  SERVICOS
LTDA, CNPJ n.º 71.631.238/0001-63.

DESPACHO
1.  Considerando a manifestação da área técnica da

Saúde  em  anexo,  qual  adoto  como  razão  de  decidir,
DECIDO pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA da impugnação.

2. Desse modo, DETERMINO:
(i) Dê-se ciência desta decisão à IMPUGNANTE;
(ii)  Seja  esta  decisão  publicada  junto  à  imprensa

oficial,  atendendo  ao  princípio  da  publicidade  que  deve
nortear  os  atos  da  Administração  Pública;

3.  A  seguir  sejam tomadas as  devidas providências
legais  e  de  praxe  administrativa  (publicações,  etc),
juntando-se o presente expediente ao processo licitatório
acima descrito.

CUMPRA-SE nos termos da lei.
Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Orlândia-SP, 29 de Julho (07) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE

ANUAL  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  013/2023  –  TA
01/2024

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PLATAFORMA  DE
COLABORAÇÃO E PRODUTIVIDADE,  SENDO E-MAIL  COMO
SERVIÇO  E  BÁSICO  E1,  CONFORME  ESPECIFICAÇÃO  DE
SERVIÇOS E PREÇOS – ESP N.º E0230423.

CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP.

DESPACHO
1.  Diante  do  pedido  e  das  justificativas  apresentadas

pelo  órgão  requisitante  (Secretaria  Municipal  de
Administração),  e diante da documentação e do parecer
jurídico em anexo, ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:

a) a prorrogação do contrato acima descrito, por 12
(doze) meses a partir de 01 de Agosto (08) de 2024 –
termo inicial – até 01 de Agosto (08) de 2025 – termo
final.

b) a aplicação do reajuste contratual em conformidade
com  as  disposições  do  Decreto  Estadual  nº  27.133  de
26/06/1987.

2.  A  seguir,  após  formalizado  o  referido  termo  de
aditamento, sejam tomadas as devidas providências legais
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000

PREFEITO MUNICIPAL: 

Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 

João Henrique Orsi 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva  
Endereço: Rua 22, nº 22-A,  Jardim Teixeira 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 
600, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

CÂMARA MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas

PRESIDENTE 

Luiz Carlos Vilarim 

VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

1º SECRETÁRIO 

Daniel Gaioto Aniceto 

2º SECRETÁRIO 

Sebastião Atílio da Silva 

VEREADORES 

Daniel Gaioto Aniceto 

Jorge Gabriel Grasi 

José Carlos Barbosa 

Luiz Carlos Vilarim 

Márcia Lucia Belato 

Vitor Fávaro Tonetto 

Murilo Santiago Spadini 

Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 

Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 

nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005
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